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ATO NO 113/2015

A/ter_ o Ato nO 060/2014 que instituiu, no
âmbitD do Ministério Pub/ico do Estado do
Tocantins, o pagamento de
gratificação por magisté_io e indenização por
instrutoria.
o PRocuRADoR-GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Complementar
Estadual nO 5 1, de 02 de janeiro de 2008;
CONSIDERANDO a necessidade de modificar o Ato nO 060/20 14
privilegiando os Princípios da economicidade dos gastos públicos e eficiência;
RESOLVE:
A_. 10 Acrescer o inciso V ao art. 40 do Ato nO 60J2014 com a
seguinte redação:
V - As ações de capacitação que abordem conteúdos
programáticos relativos às competências das Unidades da Administração da
Procuradoria-Geral de Justiça ou dos Orgãos da estrutura do Ministério Público em
cursos de ingresso ou adaptação à carreira de membros e seNidores.

Art. 20 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, '
revogando-se as disposições contrárias.
PU B L l QU E-SE. CU M PRA-S E.
iRocuRADoR_A GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas,, _ de 0ve bro de 2015.
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